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Instrução dos Processos – ao abrigo do Decreto-Lei n.º 104/2009, de 12 de Maio
Checklist
Os Processos deverão ser entregues (ou enviados por correio registado ou, ainda, enviados para o email geral@turismofundos.pt) à Sociedade Gestora do Fundo, a TURISMO FUNDOS SGFII, S.A., sita na Rua Ivone Silva, n.º 6, 8º D.to (Edifício ARCIS), 1050-124 Lisboa. Dos projectos deverão constar os seguintes elementos:
1.  Memória Descritiva do Projecto;
2.  “Ficha de Processo” devidamente preenchida e assinada pela Empresa Proponente;
3. Certidão de matrícula da Empresa Proponente (ou, alternativamente, o fornecimento do código de acesso à respectiva certidão permanente no campo 1. da “Ficha de Processo”);

4. Documento comprovativo dos poderes do Representante da Empresa Proponente (com poderes para a vincular) identificado no campo 2. da “Ficha de Processo”;

5. (i) Relatório e contas da Empresa Proponente relativos aos dois exercícios anteriores à data da apresentação do Projecto (ii)  Balanço certificado por Revisor Oficial de Contas (ROC) e (iii) Certificação legal de contas;

6. Declarações comprovativas da regularidade da situação fiscal e perante a Segurança Social da Empresa
7. Declaração subscrita pela proponente autorizando o acesso pelo FIEAE a qualquer informação que seja tida por relevante para o processo na Central de Responsabilidades de Credito mantida junto do Banco de Portugal

8. Declaração identificativa de outros eventuais benefícios da mesma natureza ou para a mesma finalidade anteriormente concedidos à proponente e demais empresas envolvidas na operação a financiar, ou a que estas se tenham candidatado

9. Para efeitos de provisão relativa aos custos de avaliação do imóvel, junta-se:

[Seleccionar uma das duas opções seguintes]
( A quantia de 1.500 € 
(A quantia de 750 € e avaliação do imóvel, realizada por perito avaliador de imóveis registado junto da CMVM;
10. Plantas de implantação e de localização do Imóvel;
11. Documentos Comprovativos da situação jurídica do imóvel, designadamente:

(Certidão da descrição predial do imóvel e de todas as inscrições em vigor por referência ao imóvel em causa – ou o respectivo código de acesso;

(Caderneta Predial

(Certidão do alvará de licença ou autorização de utilização ou, em alternativa, documento do qual conste que o imóvel foi construído anteriormente a 7 de Agosto de 1951
(Certificado Energético, caso o imóvel em apreço esteja sujeito a certificação energética

12. Seleccionar uma das duas opções seguintes (I.2.2b):

(O Imóvel foi avaliado nos termos do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis 

(O Imóvel ainda não foi reavaliado nos termos do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis pelo que se juntam os seguintes dois elementos:

As plantas de Arquitectura das construções existentes correspondentes às telas finais aprovadas pela competente Câmara Municipal (ou, se construção é anterior a 7 de Agosto de 1951, juntam-se as plantas do imóvel da responsabilidade da Empresa Proponente);
A minuta de Modelo 1 do IMI com os elementos caracterizadores do Imóvel devidamente preenchidos;
13. A Empresa Proponente é uma PME?

(Não(Sim - Junta-se declaração electrónica do IAPMEI, certificando a qualidade de PME (ou documentos comprovativos da mesma);

14. É proposta a transmissão ou constituição de um direito real menor (de acordo com o previsto no número 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 104/2009, de 12 de Maio)?  

  (Não.                                              (Sim - Junta-se o Anexo I.
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